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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula 1.ª 

Objeto e âmbito 

1. O presente caderno de encargos regula os termos e condições do concurso 

público internacional relativo à alienação de participação no capital social da 

SATA Internacional – Azores Airlines, S.A. (“SATA Internacional”). 

2. O objeto do concurso público consiste na alienação de um lote indivisível de 

ações representativas de, no mínimo, 51% e, no máximo, 85% do capital social 

da SATA Internacional. 

3. O presente concurso público decorre ao abrigo e em cumprimento da Decisão 

da Comissão Europeia C(2022)3816, de 7 de junho de 2022, através da qual foi 

estabelecido o Plano de Reestruturação do Grupo SATA. 

4. O concurso público é realizado de acordo com o regime constante da Lei n.º 

71/88, de 24 de maio, e do Decreto-Lei n.º 328/88, de 27 de setembro. O presente 

concurso respeita igualmente o disposto no artigo 46.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março, na sua redação atual, no artigo 21.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 1/2023/A, de 5 de janeiro, e na Resolução do 

Conselho do Governo Regional dos Açores n.º 5/2023, de 24 de janeiro. 

 

Cláusula 2.ª 

Entidade pública alienante 

A entidade pública alienante é a SATA Holding, S.A. (“SATA Holding”), entidade 

titular da totalidade do capital social da SATA Internacional, sendo o processo de 

concurso público conduzido sob a supervisão e coordenação conjuntas da 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública e da 

Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas, nos termos da 



   

 

 

Resolução do Conselho do Governo Regional dos Açores n.º 5/2023, de 24 de 

janeiro de 2023. 

 

Cláusula 3.ª 

Documentos do concurso 

1. O presente concurso foi divulgado através de anúncios publicados no Jornal 

Oficial da União Europeia, no Diário da República e no Jornal Oficial da Região 

Autónoma dos Açores, bem como em jornais de grande circulação. 

2. O concurso rege-se pelo disposto na lei e no presente caderno de encargos e 

respetivos anexos, bem como por quaisquer outros documentos que façam ou 

venham a fazer parte integrante do concurso. 

3. O presente caderno de encargos e respetivos anexos são integralmente 

disponibilizados para consulta de qualquer interessado nos serviços da SATA 

Holding, sitos em Rua Dr. José Bruno Tavares Carreiro, n.º 6, 9.º piso, 9500-769 

Ponta Delgada, das 9h00 às 15h00 (GMT-1), podendo ainda ser descarregados 

na plataforma eletrónica ACINGOV, disponível em https://www.acingov.pt, 

mediante registo do interessado nesta plataforma. 

4. Constituem documentos do concurso o presente caderno de encargos e 

respetivos anexos, que dele fazem parte integrante, e que são os seguintes: 

a) Anexo I – Requisitos mínimos de capacidade financeira; 

b) Anexo II – Obrigações mínimas do adquirente; 

c) Anexo III – Regras de acesso ao data room virtual; 

d) Anexo IV – Minuta de compromisso de confidencialidade;  

e) Anexo V – Modelos de caução provisória. 

 

 

https://www.acingov.pt/


   

 

 

Cláusula 4.ª 

Concorrentes 

1. O presente concurso destina-se à participação de investidores, nacionais ou 

estrangeiros, que formulem proposta de aquisição de participação social na 

SATA Internacional com perspetiva de investimento estável e de longo prazo 

e que se identifiquem com os objetivos estabelecidos para o presente processo 

de privatização, com vista ao desenvolvimento estratégico da SATA 

Internacional. 

2. Podem participar no presente concurso entidades nacionais e estrangeiras, de 

forma individual ou em agrupamento. 

3. O termo “concorrente” designa um interessado que apresente uma proposta 

de aquisição, referindo-se indistintamente quer a um concorrente individual 

quer a um agrupamento. 

4. Caso concorram sob a forma de agrupamento, as entidades que o integram 

devem indicar na proposta um líder do agrupamento. 

5. Cada concorrente individual e cada agrupamento só pode apresentar uma 

proposta. 

6. Cada entidade não pode integrar mais de um agrupamento concorrente. 

7. Nenhuma entidade pode, em simultâneo, integrar um agrupamento e 

concorrer individualmente. 

8. Para efeitos do disposto nos números anteriores, consideram-se como a mesma 

entidade duas ou mais entidades que se encontrem em relação de domínio ou 

de grupo, tal como definidas no artigo 21.º do Código dos Valores Mobiliários. 

9. A alienação da participação social da SATA Internacional objeto do presente 

concurso é efetuada a um concorrente selecionado ou, no caso de ser 

selecionado um agrupamento, a uma sociedade comercial constituída pelas 

entidades que integrem esse agrupamento selecionado e em cujo capital 

apenas aquelas participem, na proporção da respetiva participação no 

agrupamento, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 



   

 

 

10. As entidades que compõem o agrupamento e a pessoa coletiva por aquelas 

constituída nos termos do número anterior são solidariamente responsáveis 

pelo cumprimento das obrigações emergentes da sua proposta e do presente 

caderno de encargos. 

 

Cláusula 5.ª 

Representação no concurso 

1. Os concorrentes individuais podem apresentar um instrumento de mandato 

em que se designe um representante efetivo e um suplente, com os poderes 

necessários para a participação no concurso, sendo as assinaturas nesse 

instrumento reconhecidas na qualidade, notarialmente ou por entidade com 

competência equivalente. 

2. No caso de o concorrente individual optar pela entrega do instrumento de 

mandato indicado no número anterior, os atos relativos ao concurso podem ser 

praticados pelo respetivo mandatário. 

3. No caso de agrupamentos, os atos relativos ao concurso apenas podem ser 

praticados pelo respetivo mandatário, pelo que, para participarem no 

concurso, as entidades que se organizem em agrupamento devem apresentar, 

com as suas propostas, um instrumento de mandato, emitido por cada uma 

das entidades que integrem o agrupamento, a designar um representante 

comum efetivo e um suplente, com os poderes necessários para o efeito, sendo 

as assinaturas reconhecidas na qualidade, notarialmente ou por entidade com 

competência equivalente. 

 

Cláusula 6.ª 

Requisitos mínimos de capacidade financeira 

1. Os concorrentes terão de cumprir os requisitos mínimos de capacidade 

financeira previstos no Anexo I ao presente caderno de encargos, sob pena de 

exclusão das respetivas propostas. 



   

 

 

2. No caso de concorrentes que participem sob a forma de agrupamento, pelo 

menos o líder do agrupamento ou o membro com a participação mais alta, no 

caso de este não ser o líder, devem obrigatoriamente preencher todos os 

requisitos previstos no Anexo I ao presente caderno de encargos, sob pena de 

exclusão da proposta. 

 

Cláusula 7.ª 

Critérios de seleção 

Os critérios a utilizar para avaliação das propostas apresentadas e para seleção do 

concorrente que irá proceder à aquisição da participação social na SATA 

Internacional objeto do presente concurso, e respetivos fatores de ponderação, são 

os seguintes: 

a) A apresentação e garantia de execução de um adequado e coerente 

projeto estratégico, tendo em vista (i) a preservação e promoção do 

crescimento da SATA Internacional, com respeito pelos objetivos 

delineados pela SATA Holding para o processo de privatização, (ii) a 

promoção do reforço da posição concorrencial da SATA Internacional 

enquanto operador de transporte aéreo à escala global nos mercados 

atuais e em novos mercados, (iii) a contribuição para o 

desenvolvimento e o reforço do hub dos Açores como plataforma de 

crucial importância nas ligações dos Açores com o restante território 

nacional, a Europa e com a diáspora açoriana, em especial a residente 

nos Estados Unidos da América e no Canadá, para além das obrigações 

mínimas impostas pelo Anexo II ao presente caderno de encargos, (iv) 

a contribuição para a preservação e desenvolvimento das qualidades 

operacionais e comerciais da SATA Internacional, (v) a valorização e 

desenvolvimento dos seus recursos humanos, e (vi) a contribuição para 

o transporte de carga e doentes em maca – 25%; 

b) A contribuição para o reforço da capacidade económico-financeira da 

SATA Internacional e da sua estrutura de capital, designadamente a 

qualidade do plano de capitalização e a sua execução através de novos 



   

 

 

ativos e recursos, assim como as condições associadas à 

disponibilização dos mesmos, de modo a contribuir para a 

sustentabilidade e valorização da SATA Internacional – 25%; 

c) O preço por ação e o preço global propostos para a participação social 

da SATA Internacional que o concorrente se propõe adquirir, as 

condições de pagamento e demais termos adequados para a 

salvaguarda dos interesses patrimoniais da SATA Holding – 15%; 

d) A assunção de compromissos em matéria de estabilidade laboral, para 

além das obrigações mínimas estabelecidas no Anexo II ao presente 

caderno de encargos – 15%; 

e) A idoneidade e experiência técnica e de gestão no setor da aviação, 

tendo em conta a experiência curricular do concorrente e ou da equipa 

de gestão proposta, bem como o modelo e capacidade organizacionais 

dos concorrentes (nomeadamente, valências especializadas e sistemas 

de controlo de qualidade) – 10%; 

f) A contribuição para o reforço da estrutura e da estabilidade acionista 

da SATA Internacional, nomeadamente através da implementação de 

um modelo de governo societário que tenha em conta a específica 

natureza e a atividade desenvolvida pela SATA Internacional e os 

objetivos delineados pela SATA Holding para o processo de 

privatização – 5%; 

g) A assunção de compromissos em matéria de sustentabilidade, 

designadamente o investimento em projetos inseridos nos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 das Organização das 

Nações Unidas – 2,5%; 

h) A ausência de condicionantes jurídicas e/ou económico-financeiras do 

concorrente para a concretização da aquisição da participação no 

capital social da SATA Internacional, bem como a mitigação de riscos 

para os interesses patrimoniais da SATA Holding e para a prossecução 

dos objetivos relativos aos critérios das alíneas anteriores – 2,5%. 



   

 

 

 

Cláusula 8.ª 

Júri do concurso 

1. O concurso é conduzido por um júri constituído por três membros: 

a) Um presidente, designado pelo Conselho de Administração da SATA 

Holding; 

b) Um vogal, nomeado pela Ordem dos Revisores Oficiais de Contas; 

c) Um vogal, cooptado pelos anteriores. 

2. Compete ao júri praticar todos os atos e realizar todas as diligências 

relacionadas com o presente concurso que não devam ser praticados ou 

realizados por outros órgãos, designadamente proceder à abertura das 

propostas e à respetiva análise e avaliação com vista à elaboração de relatório 

a submeter ao Conselho de Administração da SATA Holding. 

3. Sempre que entenda conveniente, o júri pode solicitar aos concorrentes 

esclarecimentos ou elementos adicionais de informação sobre quaisquer 

aspetos das respetivas propostas, podendo para o efeito fixar um prazo para a 

prestação desses esclarecimentos ou desses elementos de informação. 

4. Na apreciação e avaliação das propostas apresentadas pelos concorrentes, o 

júri pode recorrer ao apoio técnico de entidades ou pessoas com conhecimento 

e experiência nas áreas relevantes. 

5. O júri designa um secretário a quem compete, designadamente, lavrar as atas. 

 

Cláusula 9.ª 

Deliberações do júri 

1. O júri deve fundamentar em ata as suas deliberações e estas são tomadas por 

maioria de votos, não sendo admitida a abstenção. 



   

 

 

2. Nas deliberações em que haja voto de vencido de algum membro do júri, deve 

mencionar-se essa circunstância, podendo o membro em questão fazer exarar 

as razões da sua discordância. 

3. São também exaradas em ata todas as reclamações apresentadas pelos 

concorrentes ou seus representantes no ato público do concurso, bem como 

deliberações fundamentadas que se tomem sobre elas. 

 

Cláusula 10.ª 

Contagem dos prazos e notificações 

1. Para efeitos do presente concurso e em caso de dúvida no cômputo do termo e 

na contagem dos prazos, observar-se-ão as seguintes regras: 

a) Na contagem de qualquer prazo não se inclui o dia em que ocorra o 

evento desde o qual o prazo começa a correr; 

b) Os prazos são contados em dias úteis, não sendo considerados nessa 

contagem os sábados, domingos, feriados e os dias em que os bancos 

comerciais estejam obrigados ou autorizados por lei a permanecer 

fechados em Ponta Delgada (São Miguel), exceto quando for 

expressamente indicado o contrário; 

c) Quando não exista indicação diversa, o prazo termina às 23h59 (GMT-

1) do dia correspondente. 

2. O prazo fixado para a apresentação das propostas é contínuo, não se 

suspendendo nos sábados, domingos, feriados e dias em que os bancos 

comerciais estejam obrigados ou autorizados por lei a permanecer fechados em 

Ponta Delgada (São Miguel). 

3. Todas as notificações e comunicações a realizar no âmbito do presente 

concurso são efetuadas através da plataforma eletrónica referida no n.º 3 da 

cláusula 3.ª. 

 



   

 

 

 

CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTO DE ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL MAIORITÁRIA NA 

SATA INTERNACIONAL POR VIA DE CONCURSO PÚBLICO 

 

Secção I 

Elaboração e apresentação das propostas 

 

Cláusula 11.ª 

Esclarecimentos 

1. Os interessados podem solicitar esclarecimentos relativos à boa compreensão 

e interpretação do caderno de encargos e respetivos anexos até ao termo do 

primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, devendo 

aqueles ser apresentados através da plataforma eletrónica referida no n.º 3 da 

cláusula 3.ª. 

2. Os esclarecimentos solicitados nos termos do número anterior são prestados 

por escrito, pelo júri, através da plataforma eletrónica referida no n.º 3 da 

cláusula 3.ª, até ao termo do segundo terço do prazo fixado para apresentação 

das propostas, sendo notificados todos os interessados que tenham levantado 

ou descarregado o caderno de encargos e respetivos anexos.  

3. Os esclarecimentos referidos no número anterior ficam disponíveis na 

plataforma eletrónica referida no n.º 3 da cláusula 3.ª e são ainda juntos aos 

documentos do concurso patentes para consulta nos serviços da SATA.  

4. Os esclarecimentos fazem parte integrante dos documentos do concurso a que 

dizem respeito e prevalecem sobre estes em caso de divergência.  

 



   

 

 

Cláusula 12.ª 

Diligências informativas 

1. Os interessados no concurso participam em sessões convocadas pela SATA 

Holding para, em condições de igualdade entre os interessados, apresentar a 

SATA Internacional e promover a discussão dos aspetos necessários à 

formulação de uma proposta de aquisição, bem como habilitar a apreciação, 

pelos interessados, das minutas de instrumentos jurídicos que concretizam a 

alienação pelo concorrente selecionado (“Instrumentos Jurídicos da 

Operação”). 

2. Para efeitos do presente caderno de encargos, entende-se por Instrumentos 

Jurídicos da Operação o contrato de compra e venda de ações e o acordo 

parassocial, ambos a celebrar entre a SATA Holding e o futuro adquirente. 

3. A SATA Holding pode recusar a realização de diligências informativas e 

contactos quando exista indícios de que não prosseguem as finalidades 

referidas no número anterior. 

4. A SATA Holding e cada um dos concorrentes tratam como confidencial o 

conteúdo resultante de todos os contactos e de todas as informações a que 

tenham acesso no âmbito dos mesmos. 

 

Cláusula 13.ª 

Acesso a informação e documentação relativa à SATA Internacional e à operação 

de alienação 

1. A informação relativa à SATA Internacional e à operação de alienação, bem 

como as minutas de Instrumentos Jurídicos da Operação são disponibilizadas 

aos interessados num data room virtual, dependendo o acesso a este da 

apresentação, por parte do interessado, de declaração de aceitação das regras 

de acesso ao data room virtual que constam do Anexo III ao presente caderno 

de encargos, de acordo com a minuta aí definida, bem como de compromisso 

de confidencialidade nos termos da minuta que consta do Anexo IV ao 

presente caderno de encargos. 



   

 

 

2. No caso de o interessado ser um agrupamento, cada um dos membros deve 

apresentar, individualmente, declaração de aceitação das regras de acesso ao 

data room virtual e compromisso de confidencialidade. 

3. O acesso ao data room virtual é disponibilizado a cada interessado após 

confirmação, por parte da SATA Holding, da boa receção e assinatura da 

declaração de aceitação das regras de acesso ao data room virtual e do 

compromisso de confidencialidade, nos termos do número anterior, 

mantendo-se disponível até ao termo do prazo para apresentação das 

propostas definido no n.º 1 da cláusula 21.ª.  

4. O compromisso de confidencialidade e a declaração de aceitação das regras de 

acesso ao data room virtual devem ser assinados pelos interessados ou seus 

representantes legais, com assinatura reconhecida na qualidade, notarialmente 

ou por entidade com competência equivalente, devendo ser feito o upload de 

cópia de ambos, em formato PDF, na plataforma eletrónica referida no n.º 3 da 

cláusula 3.ª, e os originais entregues à SATA Holding por protocolo ou via 

postal, na morada referida no mesmo número da mesma cláusula. 

 

Cláusula 14.ª 

Proposta de aquisição 

1. A proposta de aquisição é constituída, no mínimo: 

a) Por uma proposta técnica, nos termos previstos na cláusula 15.ª; 

b) Por uma proposta financeira, nos termos previstos na cláusula 16.ª; 

c) Pelos documentos previstos na cláusula 17.ª; 

d) Pela informação prevista na cláusula 18.ª; 

e) Pelas minutas dos Instrumentos Jurídicos da Operação facultadas aos 

concorrentes, revistas com markup, de acordo com o que o concorrente 

se vincule a aceitar. 



   

 

 

2. Os concorrentes devem prestar, no prazo que lhes seja fixado, todos os 

esclarecimentos que lhes sejam solicitados pelo júri sobre o conteúdo das 

respetivas propostas. 

 

Cláusula 15.ª 

Proposta técnica 

1. A proposta técnica referida na alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior deve 

conter: 

a) O projeto estratégico e, eventualmente, os acordos específicos para a 

concretização do mesmo; 

b) A descrição pormenorizada do modo como a aquisição da qualidade 

de acionista por parte do concorrente contribui para os critérios de 

seleção previstos na cláusula 7.ª. 

2. O projeto estratégico referido na alínea a) do número anterior deve: 

a) Incluir a descrição da relevância estratégica da SATA Internacional e 

da sua integração com a operação do concorrente, bem como da visão 

estratégica do concorrente para a SATA Internacional; 

b) Respeitar as obrigações mínimas do adquirente previstas no Anexo II 

ao presente caderno de encargos, descrevendo o modo como o 

concorrente se propõe cumprir e assegurar as referidas obrigações. 

 

Cláusula 16.ª 

Proposta financeira 

A proposta financeira referida na alínea b) do n.º 1 da cláusula 14.ª deve incluir: 

a) A percentagem da participação social da SATA Internacional que o 

concorrente pretende adquirir, a qual não pode ser inferior a 51% nem 



   

 

 

superior a 85% do respetivo capital social, sob pena de exclusão da 

proposta; 

b) O preço, em euros, oferecido para a percentagem de participação social 

da SATA Internacional que o concorrente pretende adquirir, quer o 

preço por ação, quer o preço global, e a calendarização do respetivo 

pagamento. Tendo por base o  número de ações da SATA Internacional 

na data de envio do anúncio público para publicação no Jornal Oficial 

da União Europeia, que é de 1.000.000,00, o valor a propor por ação não 

pode ser inferior a € 6,00, sob pena de exclusão da proposta; 

c) O plano de capitalização proposto para a SATA Internacional, 

descrevendo de forma pormenorizada como o mesmo cumpre os 

critérios de seleção elencados na cláusula 7.ª; 

d) O plano de investimento; 

e) O plano de receitas; 

f) O plano de custos de exploração; 

g) A demonstração de resultados previsional; 

h) A demonstração de fluxos de caixa; 

i) Os balanços previsionais; 

j) A avaliação do projeto, incluindo análises de sensibilidade às variáveis 

mais significativas; 

k) A forma como o concorrente se vincula a concretizar a transação com 

respeito pelo quadro legal, regulamentar e convencional aplicável à 

SATA Internacional, de forma a preservar o seu estatuto como 

operador aéreo da União Europeia e como companhia detentora de 

direitos de tráfego com países terceiros. 

 



   

 

 

Cláusula 17.ª 

Conteúdo documental da proposta 

Os documentos a que se refere a alínea c) do n.º 1 da cláusula 14.ª são os seguintes: 

a) Um certificado de existência legal (ou equivalente) do qual conste a 

composição atualizada dos órgãos sociais do concorrente individual ou 

de cada membro do agrupamento concorrente; 

b) Um exemplar atualizado do contrato de sociedade do concorrente 

individual ou de cada membro do agrupamento concorrente; 

c) Os documentos de prestação de contas (relatório de gestão, balanço, 

demonstração de resultados, respetivos anexos e certificação legal de 

contas nos casos legalmente previstos) referentes aos 3 últimos 

exercícios findos do concorrente individual ou de cada membro do 

agrupamento concorrente ou, caso a sua constituição tenha ocorrido há 

menos de 3 anos, a todos os exercícios findos desde a constituição, e, 

bem assim, elementos para informação intercalar que eventualmente 

existam e se reportem a períodos ainda não cobertos por relatório 

anual; 

d) A identificação completa dos titulares, diretos e indiretos, do capital 

social do concorrente individual ou de cada membro do agrupamento 

concorrente cuja participação seja igual ou superior a 2%; 

e) Comprovativo da nacionalidade das pessoas singulares que se situam 

no final da cadeia de titularidade do capital social do concorrente 

individual ou de cada membro do agrupamento concorrente, para 

efeitos de verificação dos requisitos de propriedade e controlo efetivo 

por Estados-membros e/ou nacionais de Estados-membros da União 

Europeia estabelecidos na alínea f) do artigo 4.º do Regulamento (CE) 

n.º 1008/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 

setembro, em conformidade com as Orientações interpretativas da 

Comissão sobre o referido regulamento – Regras aplicáveis à 

propriedade e ao controlo das transportadoras aéreas da UE (2017/ C 

191/01);  



   

 

 

f) A indicação completa das funções exercidas pelo concorrente 

individual ou por cada membro do agrupamento concorrente em 

órgãos sociais de outras sociedades; 

g) A identificação completa das sociedades em que o concorrente 

individual ou cada membro do agrupamento concorrente detenha uma 

participação igual ou superior a 2% do respetivo capital social; 

h) Relativamente às entidades que se encontrem sujeitas a tributação em 

Portugal ou a contribuir para a segurança social portuguesa, certidões 

comprovativas de que têm a sua situação regularizada perante a 

administração fiscal e a segurança social; 

i) Nos casos em que a apresentação da proposta de aquisição não se 

encontre dependente da obtenção de financiamento, declaração com 

descrição das fontes a utilizar para o pagamento integral do preço, 

assinada pelo concorrente individual ou por cada uma das entidades 

que integram o agrupamento, ou pelos seus representantes legais, 

declaração essa que deve ser confirmada por declaração de 

demonstração de capacidade financeira emitida por instituição de 

crédito nacional ou estrangeira reconhecida nos mercados financeiros 

de capitais internacionais; 

j) Nos casos em que para a apresentação da proposta de aquisição seja 

necessária a obtenção de financiamento para o pagamento do preço, em 

parte ou na totalidade, junto de instituições de crédito, compromisso 

expresso e firme dessas instituições quanto à atribuição do 

financiamento ao concorrente, com descrição do período de tempo 

necessário para a efetiva disponibilização dos meios monetários para o 

pagamento do preço; 

k) Relativamente ao plano de capitalização proposto para a SATA 

Internacional, descrição das fontes a utilizar para a capitalização 

proposta, com descrição do período de tempo necessário para a efetiva 

disponibilização dos fundos ou ativos relativos a essa capitalização, 

bem como, quando aplicável, compromisso expresso e firme das 



   

 

 

instituições de crédito quanto à atribuição de financiamento ao 

concorrente; 

l) Declaração expressa de aceitação, sem reservas, das condições a que 

obedece o concurso, assinada pelo concorrente; 

m) Caso se trate de uma pessoa coletiva, declaração na qual o concorrente 

individual ou cada membro do agrupamento concorrente indique se 

tem ou não relações de simples participação ou relações de participação 

recíproca, tal como definidas nos artigos 483.º e 485.º do Código das 

Sociedades Comerciais, independentemente de a respetiva sede 

estatutária ou efetiva ser no estrangeiro, com outra entidade também 

concorrente que pertença ou não a um agrupamento; 

n) Caso se trate de entidade que integre um agrupamento, declaração 

quanto à inexistência de quaisquer constrangimentos à constituição da 

pessoa coletiva a que se refere o n.º 9 da cláusula 4.ª, em prazo 

compatível com o disposto na alínea b) do n.º 1 da cláusula 35.ª, e de 

quaisquer restrições à capacidade de exercício ou de outra natureza que 

afetem o cumprimento do disposto no presente caderno de encargos; 

o) Caso se trate de entidade que integre um agrupamento, cópia da 

minuta de documento constitutivo e dos acordos parassociais que são 

obrigatoriamente celebrados entre as entidades do agrupamento 

concorrente, com eficácia futura, e versando sobre o exercício 

concertado dos direitos de voto inerentes às participações que a 

sociedade a constituir pelo agrupamento venha a adquirir e subscrever 

no capital social da SATA Internacional, em matérias essenciais para a 

organização, funcionamento e definição da estratégia desta sociedade. 

 

Cláusula 18.ª 

Conteúdo informativo da proposta 

1. A informação a que se refere a alínea d) do n.º 1 da cláusula 14.ª é, no que 

respeita aos concorrentes, a seguinte: 



   

 

 

a) Identificação completa do concorrente individual ou de cada um dos 

membros do agrupamento concorrente e respetivo representante, 

incluindo nome ou denominação social, capital social, domicílio ou 

sede social, grupo económico a que pertence, lista dos titulares de 

capital cuja participação seja igual ou superior a 2% e respetiva 

percentagem de participação, e, no caso de agrupamentos, indicação da 

percentagem de participação de cada membro do agrupamento; 

b) Apresentação dos elementos curriculares, relativos à atividade 

desenvolvida pelo concorrente individual ou por cada um dos 

membros do agrupamento concorrente, que possam contribuir para a 

avaliação da respetiva capacidade e experiência de gestão, 

nomeadamente no setor da aviação, bem como da experiência e 

competências específicas no que respeita aos aspetos ambientais 

relevantes para a atividade da SATA Internacional; 

c) Apresentação de elementos demonstrativos da capacidade técnica do 

concorrente individual ou de cada um dos membros do agrupamento 

concorrente, nomeadamente no setor da aviação e no que respeita aos 

aspetos ambientais relevantes para a atividade da SATA Internacional; 

d) Descrição detalhada das atividades relacionadas com o setor da aviação 

que o concorrente individual ou cada um dos membros do 

agrupamento concorrente desenvolva ou tenha desenvolvido, direta ou 

indiretamente, em Portugal ou noutros países, que possam ser 

relevantes para a expansão da atividade da SATA Internacional, bem 

como dos ativos e respetivo valor contabilístico e do volume de 

negócios associados àquelas atividades, com base na informação mais 

recente disponível. 

2. Cada proposta deve igualmente incluir informação detalhada relativa: 

a) Aos aspetos concretos que o concorrente pretende ver salvaguardados 

em matéria de governo societário da SATA Internacional; 

b) Aos requisitos concorrenciais, regulatórios e demais autorizações 

externas ou internas que o concorrente antecipe que lhe possam ser 



   

 

 

aplicáveis em virtude da celebração ou concretização da aquisição da 

participação social objeto do presente concurso e da celebração ou 

concretização dos eventuais acordos relativos à execução do projeto 

estratégico; 

c) Ao tipo de relacionamento que o concorrente pretende criar ou 

desenvolver, no âmbito ou em consequência da aquisição da 

participação social objeto do presente concurso, com as empresas do 

Grupo SATA, nomeadamente relações a nível jurídico, financeiro, 

comercial ou industrial, que sejam, a qualquer título, relevantes para o 

desenvolvimento proposto para a SATA Internacional; 

d) Aos objetivos que o concorrente visa prosseguir caso adquira a 

participação social objeto da sua proposta; 

e) Ao prazo de validade da proposta, o qual não pode ser inferior a 180 

dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas; 

f) A outros aspetos que o concorrente considere relevantes para a Região 

Autónoma dos Açores e para o Grupo SATA. 

 

Cláusula 19.ª 

Eficácia e idioma das propostas 

1. O prazo mínimo de validade da proposta de aquisição é de 180 dias a contar 

do termo do prazo para a apresentação das propostas. 

2. Os concorrentes que revoguem as suas propostas dentro do prazo de validade 

a que se vincularam na respetiva proposta perdem, a favor da SATA Holding, 

a caução provisória prestada nos termos da cláusula seguinte. 

3. As propostas não devem conter qualquer cláusula condicionadora da operação 

pretendida, salvo quando seja legalmente obrigatória, quer em função do 

regime jurídico aplicável ao presente concurso, quer em função dos regimes 

jurídicos aplicáveis à SATA Internacional. 



   

 

 

4. Não se consideram condicionantes das propostas, as operações, atos ou 

contratos que, integrando o projeto estratégico apresentado pelo concorrente, 

se destinem a responder aos objetivos da alienação e a consubstanciar os 

critérios de seleção do concorrente, nos termos da cláusula 7.ª. 

5. A proposta é redigida em língua portuguesa ou em língua inglesa, com exceção 

das minutas dos Instrumentos Jurídicos da Operação, que têm 

obrigatoriamente de ser apresentadas na língua portuguesa, podendo os 

documentos referidos nas cláusulas 17.ª e 18.ª ser apresentados noutro idioma, 

sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 

6. As propostas redigidas em língua inglesa e os documentos a que se referem as 

cláusulas 17.ª e 18.ª, quando apresentados noutro idioma, devem ser 

acompanhados de tradução certificada para língua portuguesa, entendendo-se 

que o concorrente aceita a prevalência da tradução, para todos e quaisquer 

efeitos, sobre os respetivos originais. 

7. Em caso de dúvida decorrente da redação, interpretação ou tradução da 

proposta e demais documentos referidos, prevalece a versão redigida em 

língua portuguesa. 

 

Cláusula 20.ª 

Caução provisória 

1. Com a apresentação da proposta, os concorrentes devem comprovar a 

prestação de uma caução, no montante de € 250.000,00, mediante garantia 

bancária ou seguro-caução, ou através de depósito no Banco BPI à ordem da 

SATA Holding (conta n.º 6-6126303.000.001; IBAN: PT5000100000612630300014), 

emitidos de acordo com o Anexo V ao presente caderno de encargos, destinada 

a assegurar a não revogação da proposta e a observância das condições fixadas 

neste caderno de encargos. 

2. As cauções provisórias são liberadas nos seguintes termos: 



   

 

 

a) Nos 5 dias subsequentes à conclusão do ato público referido na cláusula 

25.ª, são liberadas as cauções dos concorrentes não incluídos na lista 

prevista no n.º 2 da mesma cláusula; 

b) Nos 5 dias subsequentes à notificação da decisão final do concurso nos 

termos da cláusula 34.ª, são liberadas as cauções dos demais 

concorrentes, com exceção do que tenha sido selecionado para a 

alienação, ao qual se aplica o disposto na alínea seguinte; 

c) A caução provisória prestada pelo concorrente selecionado para a 

alienação é liberada nos 5 dias subsequentes ao cumprimento do 

previsto no n.º 1 da cláusula 35.ª, a contar do evento que ocorrer em 

último lugar. 

 

Cláusula 21.ª 

Prazo para apresentação das propostas 

1. As propostas devem ser apresentadas até às 12h00 (GMT-1) do 90.º dia a contar 

da data de envio do anúncio público do concurso para publicação no Jornal 

Oficial da União Europeia. 

2. As propostas recebidas após o termo do prazo referido no número anterior não 

serão consideradas. 

 

Cláusula 22.ª 

Assinatura e modo de apresentação das propostas 

1. Todos os documentos da proposta devem ser assinados pelo concorrente 

individual, seu mandatário ou representante comum do agrupamento, 

designados nos termos da cláusula 5.ª, devendo a assinatura ser reconhecida 

na qualidade, notarialmente ou por entidade com competência equivalente. 

2. Os documentos da proposta devem ainda ser integralmente rubricados, ainda 

que através de chancela. 



   

 

 

3. As propostas devem ser entregues em suporte papel, por protocolo ou via 

postal, em envelope opaco e fechado, na morada referida no n.º 3 da cláusula 

3.ª, devendo ainda ser feito o upload de cópia de todos os documentos da 

proposta, em formato PDF, na plataforma eletrónica referida na mesma 

cláusula e número, prevalecendo para todos os efeitos a versão entregue em 

suporte papel. 

4. O envelope deve indicar o nome ou denominação social, bem como o domicílio 

ou sede social do concorrente ou, se for o caso, dos membros do agrupamento 

concorrente, devendo constar do mesmo a expressão “CPI SATA-01/2023 – 

Proposta para aquisição de participação social na SATA Internacional”. 

5. A receção dos envelopes deve ser registada, anotando-se a data e a hora em 

que os mesmos são recebidos e, no caso de entrega por protocolo, a identidade 

das pessoas que a efetuaram, sendo entregue a estas um recibo comprovativo 

dessa entrega. 

 

Cláusula 23.ª 

Classificação dos documentos das propostas 

1. Por motivos de segredo comercial, industrial ou outro legalmente protegido, 

os interessados podem requerer, até ao termo do primeiro terço do prazo 

fixado para a apresentação das propostas, através da plataforma eletrónica 

referida no n.º 3 da cláusula 3.ª, a classificação, nos termos da lei, de 

documentos que integrem as suas propostas, para efeitos da restrição ou da 

limitação do acesso aos mesmos na medida do estritamente necessário. 

2. Até ao termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação propostas, 

a decisão sobre a classificação de documentos será notificada aos interessados, 

pela SATA Holding, através da plataforma eletrónica referida no n.º 3 da 

cláusula 3.ª. 

3. Considera-se não escrita ou não declarada a classificação de um documento ou 

parte de documento que não tenha sido expressamente autorizada nos termos 

do disposto nos números anteriores. 



   

 

 

4. Se, no decurso do concurso, deixarem de se verificar os pressupostos que 

determinaram a classificação de documentos, a SATA Holding promoverá, 

oficiosamente, a respetiva desclassificação, informando do facto todos os 

interessados. 

 

Secção II 

Abertura, análise e avaliação das propostas 

 

Cláusula 24.ª 

Abertura das propostas 

1. A abertura das propostas tem lugar em ato público, na morada referida no n.º 3 

da cláusula 3.ª, pelas 13h00 (GMT-1) do dia em que terminar o prazo para a 

respetiva apresentação. 

2. O ato público tem a presença do júri e do fiscal único da SATA Holding e a ele 

pode assistir qualquer interessado. 

3. Apenas podem intervir os concorrentes individuais ou, tratando-se de pessoas 

coletivas, os seus representantes legais, e os representantes comuns dos 

agrupamentos concorrentes. 

4. Para efeitos do número anterior, as pessoas coletivas que se apresentem a 

concurso individualmente devem indicar, podendo fazê-lo no próprio ato 

público, um único representante para intervir em seu nome. 

 

Cláusula 25.ª 

Ato público de abertura das propostas 

1. O ato público referido na cláusula anterior inicia-se pela abertura de todos os 

envelopes. 



   

 

 

2. É depois feita a leitura da lista de concorrentes cujas propostas tenham sido 

entregues em conformidade com o disposto na cláusula 21.ª e no n.º 3 da 

cláusula 22.ª, sendo aquela elaborada segundo a ordem de entrada das 

propostas. 

3. De seguida, o presidente do júri procede à identificação dos concorrentes e dos 

seus representantes, bem como à indicação do preço proposto por cada 

concorrente, seja o preço por ação, seja o preço global. 

4. O presidente do júri pode pedir aos representantes dos concorrentes os 

esclarecimentos que julgar indispensáveis. 

5. Em qualquer momento, o presidente do júri pode interromper o ato público, 

devendo justificar os motivos porque o faz e fixar logo a data da sua 

continuação, a qual deve ter lugar no prazo máximo de 5 dias. 

6. Do ato público é lavrada ata, assinada por todos os membros do júri, da qual 

constam os concorrentes incluídos na lista referida no n.º 2 da presente 

cláusula, bem como todas as deliberações tomadas pelo júri e respetivos 

fundamentos, a qual é acompanhada de declaração do fiscal único da SATA 

Holding em como foram cumpridas as disposições legais aplicáveis. 

 

Cláusula 26.ª 

Reclamações 

1. Os concorrentes ou os seus representantes podem apresentar, no ato público, 

reclamações contra a inclusão de qualquer concorrente na lista a que se refere 

o n.º 2 da cláusula anterior ou contra a não inclusão da entidade que 

representam na referida lista. 

2. Existindo reclamações, o júri delibera sobre as mesmas. 

3. São exaradas na ata prevista no n.º 6 da cláusula anterior as reclamações 

formuladas no ato público pelos concorrentes ou seus representantes, bem 

como as deliberações fundamentadas que se tomem sobre elas. 

 



   

 

 

Cláusula 27.ª 

Licitação 

1. No caso de alguma proposta apresentar um preço por ação com uma diferença 

igual ou inferior a 5% do preço por ação da proposta mais elevada, o júri 

interrompe a sessão para se proceder a licitação entre todos os concorrentes, 

nos termos dos números seguintes. 

2. Até às 12h00 (GMT-1) do quinto dia útil seguinte ao do ato público de abertura 

das propostas, os concorrentes podem melhorar os preços por ação que tenham 

apresentado, indicando, para o efeito, o novo valor por ação que propõem em 

documento assinado e apresentado nos termos do disposto na cláusula 22.ª. 

3. Às 13h00 (GMT-1) do quinto dia útil seguinte ao do ato público, o júri procede, 

também em sessão pública, à abertura dos envelopes contendo o documento a 

que se refere o número anterior, aplicando-se, com as devidas adaptações, o 

regime previsto nas cláusulas 24.ª a 26.ª. 

 

Cláusula 28.ª 

Análise das propostas 

1. Findo o ato público, o júri, em sessão privada, analisa as propostas incluídas 

na lista a que se refere o n.º 2 da cláusula 25.ª, tendo vista verificar se padecem 

de algum motivo de exclusão. 

2. São excluídas as propostas: 

a) Cujos concorrentes não preencham os requisitos mínimos de 

capacidade financeira estabelecidos na cláusula 6.ª e no Anexo I ao 

presente caderno de encargos;  

b) Cuja percentagem da participação social da SATA Internacional 

proposto seja inferior a 51% ou superior a 85%; 

c) Cujo valor por ação proposto seja inferior a € 6,00; 



   

 

 

d) Cujo prazo de validade indicado seja inferior a 180 dias a contar do 

termo do prazo para a apresentação das propostas; 

e) Que não sejam acompanhadas de documento comprovativo da 

prestação de caução provisória nos termos previstos na cláusula 20.ª; 

f) Que não satisfaçam integralmente os critérios de seleção estabelecidos 

na cláusula 7.ª, ou que não garantam suficientemente a concretização 

dos objetivos que lhes estão subjacentes; 

g) Que violem as condições, obrigações e requisitos impostos ao futuro 

adquirente no presente caderno de encargos, nomeadamente as 

obrigações mínimas previstas no Anexo II; 

h) Que não incluam todos os documentos previstos nas cláusulas 15.ª e 

16.ª ou que, relativamente a estes documentos, omitam algum dos 

elementos que neles devam constar, nos termos das mesmas cláusulas; 

f) Que não incluam as minutas dos Instrumentos Jurídicos da Operação 

revistas com markup, de acordo com o que o concorrente se vincule a 

aceitar; 

i) Que incluam alguma cláusula condicionadora da aquisição pretendida. 

3. Não são excluídas as propostas que: 

a) Não integrem a totalidade dos documentos exigidos nas cláusulas 17.ª 

e 18.ª ou que, relativamente a estes documentos, omitam algum dos 

elementos que neles devam constar; ou 

b) Relativamente a qualquer documento da proposta, não respeitem as 

regras estabelecidas no presente caderno de encargos relativas ao 

idioma, à assinatura e ao modo de apresentação das propostas; 

sendo, em ambos os casos, os respetivos concorrentes convidados, pelo júri, a 

suprir a falta ou omissão detetada, no prazo e nos termos que forem fixados 

para o efeito. 

4. O não suprimento, dentro do prazo e nos termos fixados para o efeito pelo júri, 

de alguma falta ou omissão detetada determina a exclusão da proposta. 



   

 

 

 

Cláusula 29.ª 

Avaliação das propostas 

1. Após análise das propostas nos termos da cláusula anterior, o júri procede à 

respetiva avaliação de acordo com os critérios de seleção estabelecidos na 

cláusula 7.ª do presente caderno de encargos. 

2. Não são apreciadas nem ordenadas as propostas que, nos termos da cláusula 

anterior, sejam objeto de proposta de exclusão pelo júri. 

 

Cláusula 30.ª 

Relatórios do júri 

1. Concluída a análise e avaliação das propostas, o júri elabora um relatório 

preliminar devidamente fundamentado, no qual: 

a) Quando aplicável, propõe a exclusão das propostas que padeçam de 

algum motivo de exclusão, nos termos do n.º 2 da cláusula 28.ª; 

b) Descreve pormenorizadamente e aprecia as propostas que não devam 

ser excluídas, determinando o seu mérito relativo em função dos 

critérios de seleção previstos na cláusula 7.ª e procedendo à ordenação 

das mesmas; ou 

c) Quando aplicável, propõe o encerramento do concurso sem que haja 

seleção de qualquer proposta, no caso de todas as propostas padecerem 

de motivos de exclusão, nos termos do n.º 2 da cláusula 28.ª. 

2. No caso de apenas uma proposta ser apresentada, mantida ou não excluída, o  

júri, no relatório preliminar, descreve pormenorizadamente essa proposta e 

procede à respetiva apreciação em função dos critérios de seleção previstos na 

cláusula 7.ª e dos objetivos que lhes estão subjacentes. 

3. Elaborado o relatório preliminar referido nos números anteriores, o mesmo é 

remetido aos concorrentes, sendo-lhes fixado um prazo, não inferior a 5  dias 



   

 

 

nem superior a 10 dias, para que se pronunciem, por escrito, ao abrigo do 

direito de audiência prévia. 

4. Cumprido o direito de audiência prévia previsto no número anterior, o júri 

elabora um relatório final, no qual pondera as observações dos concorrentes 

efetuadas ao abrigo do direito de audiência prévia, mantendo ou modificando 

o teor e as conclusões do relatório preliminar. 

5. No caso previsto na parte final do número anterior, bem como quando do 

relatório final resulte uma alteração da ordenação das propostas constante do 

relatório preliminar, o júri procede a nova audiência prévia, nos termos 

previstos no n.º 3 da presente cláusula, sendo subsequentemente aplicável o 

disposto no número anterior. 

6. O relatório final, juntamente com os demais documentos que compõem o 

processo de concurso, é enviado ao Conselho de Administração da SATA 

Holding. 

 

Secção III 

Decisão final do concurso, fase eventual de negociação e aprovação pelo 

Governo Regional dos Açores 

 

Cláusula 31.ª 

Decisão final do concurso 

1. Cabe ao Conselho de Administração da SATA Holding decidir sobre a 

aprovação de todas as propostas contidas no relatório final do júri, 

nomeadamente para efeitos de seleção da proposta ordenada em primeiro 

lugar ou de encerramento do concurso sem decisão de seleção. 

2. Mediante deliberação devidamente fundamentada, o Conselho de 

Administração da SATA Holding pode ainda rejeitar uma, várias ou todas as 

propostas avaliadas pelo júri, por considerar que não satisfazem integralmente 



   

 

 

os critérios de seleção estabelecidos na cláusula 7.ª ou que não garantem 

suficientemente a concretização dos objetivos que lhes estão subjacentes, não 

tendo os concorrentes direito a qualquer indemnização ou compensação, 

independentemente da sua natureza ou fundamento. 

 

Cláusula 32.ª 

Negociação 

1. Recebido o relatório final do júri, o Conselho de Administração da SATA 

Holding pode, em alternativa ao disposto na cláusula anterior, determinar que 

se realize uma fase de negociações com um ou mais concorrentes, com vista à 

apresentação de propostas melhoradas e finais, escolhendo para o efeito os 

concorrentes que são convidados para as negociações. 

2. O júri notifica os concorrentes escolhidos, com uma antecedência mínima de 3 

dias, da data, da hora e do local da primeira sessão de negociações, agendando 

as restantes sessões nos termos que tiver por convenientes. 

3. Na notificação referida no número anterior, o júri indica o formato adotado 

para as negociações, nomeadamente se decorrem em separado ou em conjunto 

com os diversos concorrentes, podendo, porém, a qualquer momento, alterar 

esse formato, desde que os informe previamente. 

4. De cada sessão de negociações é lavrada ata, a qual é assinada pelos membros 

do júri presentes e pelos representantes dos concorrentes presentes, devendo 

fazer-se menção da recusa de algum destes em assiná-la. 

5. Os concorrentes devem ter idênticas oportunidades de propor, de aceitar e de 

contrapor modificações das respetivas propostas durante as sessões de 

negociação. 

6. As atas e quaisquer outras informações ou comunicações, escritas ou orais, 

prestadas pelos concorrentes à SATA Holding devem manter-se sigilosas 

durante a fase de negociação. 



   

 

 

7. Quando o júri der por terminada a fase de negociações, notifica imediatamente 

os concorrentes para, em prazo por ele fixado para o efeito, apresentarem as 

versões finais integrais das suas propostas. 

8. As versões finais integrais das propostas não podem conduzir a termos e 

condições que, de um modo global, sejam considerados menos vantajosos para 

a SATA Holding e para a Região Autónoma dos Açores do que aqueles 

previamente incluídos nas propostas iniciais, caso em que a SATA Holding 

considerará para efeitos de avaliação as propostas iniciais. 

9. Depois de entregues as versões finais integrais das propostas, não podem as 

mesmas ser objeto de quaisquer alterações. 

10. Após a análise e avaliação das versões finais integrais das propostas, nos 

termos previstos nas cláusulas 28.ª e 29.ª, o júri elabora um relatório preliminar 

fundamentado, seguindo-se, com as necessárias adaptações, o regime previsto 

nas cláusulas 30.ª e 31.ª. 

 

Cláusula 33.ª 

Aprovação pelo Governo Regional dos Açores 

1. A decisão final do concurso tomada pelo Conselho de Administração da SATA 

Holding, bem como os relatórios do júri e demais documentos que compõem 

o processo do concurso, são enviados à Secretaria Regional das Finanças, 

Planeamento e Administração Pública e à Secretaria Regional do Turismo, 

Mobilidade e Infraestruturas, para efeitos de autorização da alienação ao 

concorrente selecionado por parte do Governo Regional dos Açores, nos 

termos do artigo 46.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de 

março, na sua redação atual. 

2. No caso de o Governo Regional dos Açores não autorizar a alienação ao 

concorrente selecionado pelo Conselho de Administração da SATA Holding, 

não terá o concorrente direito a qualquer indemnização ou compensação, 

independentemente da sua natureza ou fundamento. 



   

 

 

3. A decisão final do concurso tomada pelo Conselho de Administração da SATA 

Holding, bem como os relatórios do júri e demais documentos que compõem 

o processo do concurso, são ainda enviados à comissão especial de 

acompanhamento constituída nos termos previstos no artigo 21.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 1/2023/A, de 5 de janeiro, para permitir a esta comissão 

o exercício das suas competências. 

 

Cláusula 34.ª 

Notificação da decisão final do concurso 

Após aprovação ou rejeição por parte do Governo Regional dos Açores, a SATA 

Holding notifica a decisão final do concurso, acompanhada do relatório final do 

júri, bem como a resolução adotada pelo Governo Regional dos Açores, em 

simultâneo, a todos os concorrentes. 

 

Secção IV 

Atos e formalidades subsequentes 

 

Cláusula 35.ª 

Garantia bancária e constituição de sociedade 

1. Com a notificação da decisão final do concurso, a SATA Holding notifica 

também o concorrente selecionado para a alienação para, no prazo ou prazos 

que lhe forem fixados para o efeito: 

a) Prestar uma garantia bancária, ou outro instrumento considerado 

adequado a servir a mesma finalidade, em valor correspondente ao 

preço global por si proposto, para garantia do cumprimento da 

obrigação de pagamento do preço; 



   

 

 

b) No caso de agrupamento, constituir a sociedade comercial que vai 

proceder à aquisição da participação social, nos termos previstos no n.º 

9 da cláusula 4.ª; 

c) Fazer o que for da sua responsabilidade para a concretização da 

assinatura dos Instrumentos Jurídicos da Operação. 

2. Se o concorrente selecionado para a alienação não proceder ao previsto no 

número anterior no prazo e termos aí estabelecidos, perde, a favor da SATA 

Holding, a caução provisória prestada nos termos da cláusula 20.ª, podendo a 

SATA Holding efetuar a alienação ao concorrente ordenado a seguir ou, se 

razões de interesse público o justificarem, encerrar o concurso sem seleção de 

qualquer concorrente, sem prejuízo do direito de indemnização que lhe assista. 

3. No caso previsto no número anterior, segue-se o disposto nas cláusulas 33.ª e 

seguintes. 

 

Cláusula 36.ª 

Aceitação dos Instrumentos Jurídicos da Operação 

1. Após determinação do concorrente selecionado para a alienação nos termos 

previstos nas cláusulas anteriores, são aprovadas pelo Conselho de 

Administração da SATA Holding as minutas finais dos Instrumentos Jurídicos 

da Operação. 

2. As minutas finais referidas no número anterior são enviadas para aceitação 

pelo concorrente selecionado. 

3. As minutas finais consideram-se aceites pelo concorrente selecionado quando 

haja aceitação expressa, apresentada por escrito, ou quando não seja 

apresentada reclamação, também formulada por escrito, nos 3 dias 

subsequentes à receção da respetiva notificação. 

 



   

 

 

Cláusula 37.ª 

Reclamação dos Instrumentos Jurídicos da Operação 

1. Só são admissíveis reclamações das minutas finais quando delas constem 

obrigações não contidas na proposta ou não resultantes das diligências 

previstas na cláusula 12.ª, ou ainda dos documentos e informações que servem 

de base ao concurso, nos termos previstos no presente caderno de encargos. 

2. O Conselho de Administração da SATA Holding comunica ao concorrente 

selecionado, no prazo de 10 dias a contar da data de receção da reclamação, a 

decisão sobre a reclamação apresentada. 

 

Cláusula 38.ª 

Celebração dos Instrumentos Jurídicos da Operação e direito de resolução da 

alienação 

1. Os Instrumentos Jurídicos da Operação devem ser celebrados no prazo de 10 

dias a contar da sua aceitação por parte do concorrente selecionado, ou da 

decisão das reclamações sobre os mesmos apresentadas, ou ainda noutro prazo 

que venha a ser fixado para o efeito pelo Conselho de Administração da SATA 

Holding. 

2. A SATA Holding comunica ao concorrente selecionado, com uma 

antecedência mínima de 5 dias, a data, local e hora para a celebração dos 

Instrumentos Jurídicos da Operação. 

3. Os Instrumentos Jurídicos da Operação são regulados pela legislação 

portuguesa. 

4. Se a celebração dos Instrumentos Jurídicos da Operação não vier a consumar-

se por qualquer motivo imputável ao concorrente selecionado, e sem prejuízo 

do direito de indemnização que assista à SATA Holding, pode esta decidir 

efetuar a alienação ao concorrente ordenado a seguir ou, se razões de interesse 

público o justificarem, encerrar o concurso sem seleção de qualquer 



   

 

 

concorrente, seguindo-se em qualquer caso o disposto nas cláusulas 33.ª e 

seguintes. 

5. Por via da celebração dos Instrumentos Jurídicos da Operação, o concorrente 

selecionado reconhece à SATA Holding o direito de resolver a alienação, caso 

se verifique o incumprimento grave de obrigações que, tendo presente os 

critérios previstos na cláusula 7.ª e o previsto no presente caderno de encargos, 

sejam definidas no âmbito daqueles instrumentos contratuais. 

 

Cláusula 39.ª 

Formalidades para aquisição da participação social 

São preenchidas, logo que possível, as formalidades legais exigidas para a 

aquisição  da participação social objeto do presente concurso. 

 

Cláusula 40.ª 

Não preenchimento das condições precedentes previstas nos Instrumentos 

Jurídicos da Operação 

No caso de não preenchimento das condições precedentes previstas nos 

Instrumentos Jurídicos da Operação por qualquer motivo imputável ao 

concorrente selecionado, e sem prejuízo do direito de indemnização que assista à 

SATA Holding, pode esta decidir efetuar a alienação ao concorrente ordenado a 

seguir ou, se razões de interesse público o justificarem, encerrar o concurso sem 

seleção de qualquer concorrente, seguindo-se em qualquer caso o disposto nas 

cláusulas 33.ª e seguintes. 

 

 



   

 

 

CAPÍTULO III 

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ADQUIRENTE 

 

Cláusula 41.ª 

Limitação à alienação da participação social e direito de preferência da SATA 

Holding 

1. Salvo autorização expressa, por escrito, da SATA Holding, o adquirente não 

pode alienar, direta ou indiretamente, a participação social da SATA 

Internacional adquirida no âmbito do presente concurso durante um período 

de 3 anos a contar da data da transmissão das ações, sem prejuízo do disposto 

no número seguinte. 

2. O adquirente pode, a todo o tempo, alienar a participação social da SATA 

Internacional adquirida no âmbito do presente concurso a entidades que 

pertençam ao mesmo grupo económico, devendo a SATA Holding ser 

informada da alienação no prazo de 5 dias a contar da mesma. 

3. Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se como entidade 

pertencente ao mesmo grupo económico (i) relativamente a uma sociedade, 

qualquer sociedade que a controle, que seja controlada por, ou esteja sob 

controlo conjunto com essa sociedade, e (ii) relativamente a um fundo ou 

organismo de investimento coletivo, qualquer outro fundo ou organismo de 

investimento coletivo que seja gerido pela mesma sociedade gestora. 

4. Findo o período de indisponibilidade a que se refere o n.º 1 da presente 

cláusula, a eventual transmissão da participação social adquirida no âmbito do 

presente concurso fora dos casos previstos no n.º 2 da presente cláusula fica 

sujeita a direito de preferência a favor da SATA Holding. 

5. Para efeitos do exercício do direito de preferência, o transmitente comunica tal 

intenção à SATA Holding, por carta registada, juntando a proposta firme de 

aquisição com a especificação da identidade do proposto adquirente, da 

quantidade de ações que pretende transmitir, do preço unitário de cada ação, 



   

 

 

das condições de pagamento, do projeto estratégico para a empresa, e dos 

demais termos e condições da transmissão. 

6. Caso a SATA Holding pretenda exercer o seu direito de preferência, deve 

informar o transmitente desse facto nos termos e prazo a definir no acordo 

parassocial a celebrar entre a SATA Holding e o adquirente. 

7. O não exercício do direito de preferência dentro do prazo estabelecido no 

número anterior confere ao transmitente o direito de proceder, após o termo 

do referido prazo e nas condições constantes da proposta firme de aquisição 

mencionada no n.º 5 da presente cláusula, à transmissão das ações em causa, 

seguindo-se a este respeito o previsto no acordo parassocial a celebrar entre a 

SATA Holding e o adquirente. 

8. O adquirente da participação social objeto de alienação no âmbito do presente 

concurso fica obrigado, durante a vigência do período de indisponibilidade 

referido no n.º 1 da presente cláusula, a responder a todos os pedidos de 

informação que lhe sejam formulados pela SATA Holding ou pelo Governo 

Regional dos Açores, a propósito do cumprimento das obrigações decorrentes 

da proposta apresentada, dos referidos instrumentos contratuais, do presente 

caderno de encargos e da legislação aplicável. 

 

Cláusula 42.ª 

Outras obrigações do adquirente 

O adquirente obriga-se a observar as obrigações mínimas estabelecidas no Anexo 

II ao presente caderno de encargos. 

 

 



   

 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Cláusula 43.ª 

Concorrentes excluídos e preteridos 

Os concorrentes excluídos e preteridos no presente concurso não têm direito, por 

algum desses factos, a qualquer indemnização ou compensação, 

independentemente da sua natureza ou fundamento. 

 

Cláusula 44.ª 

Suspensão ou anulação do processo de alienação 

1. A SATA Holding reserva-se o direito de, em qualquer momento e até à 

notificação da decisão final, suspender ou anular o concurso, sempre que 

razões de interesse público o justifiquem. 

2. A SATA Holding reserva-se o direito de não aceitar qualquer das propostas 

apresentadas no âmbito do presente concurso. 

3. Caso venha a ocorrer alguma das situações previstas nos números anteriores, 

os interessados e concorrentes não têm direito a qualquer indemnização ou 

compensação, independentemente da respetiva natureza ou fundamento. 

 

Cláusula 45.ª 

Encargos com a participação no concurso 

Os encargos inerentes à participação no concurso, com a negociação, celebração e 

execução dos Instrumentos Jurídicos da Operação e com a prática de quaisquer 

atos a eles relativos, incluindo as formalidades legais para a aquisição da 

participação social objeto de alienação, correm exclusivamente por conta do 

concorrente selecionado, sendo por este inteiramente assumidos. 


